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Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão 
Santana, extensivo à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a duplicação da via de acesso 
do semi-anel viário até a rua vovó camila, neste município. 8P• 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender à crescente demanda por melhorias na mobilidade urbana 
de Jequié, especialmente em regiões de acesso estratégico. O trecho compreendido entre o 
semi-anel viário e a Rua Vovó Camila apresenta atualmente fluxo intenso de veículos, 
incluindo transporte de cargas, ônibus e veículos particulares, configurando-se como um 
importante corredor de ligação entre bairros e áreas comerciais. 

A duplicação da via é uma medida necessária para garantir maior fluidez no trânsito, reduzir 
o tempo de deslocamento, minimizar riscos de acidentes e promover melhores condições de 
acessibilidade. Além disso, tal intervenção favorecerá o desenvolvimento urbano e 
econômico da região, valorizando o entorno e facilitando o escoamento da produção local. 
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